Autógrafo nº 2840

(Projeto de Lei nº 18/2010, do vereador Anderson Antonio Hespanhol) 
Altera art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. É denominado “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” o prédio público localizado à Rua Toledo Barros, nº 404, Centro, nesta cidade.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de setembro de 2010.  
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